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Parecer CME nº 01/2022 

Aprova o Plano de Ação de 2022 a ser desenvolvido no 

Sistema Municipal de Educação  de Charrua/RS durante o 

período  em que permanecerem as medidas de 

prevenção ao novo Coronavírus- COVID-19 e suas 

variantes. 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Charrua/RS, encaminhou para à apreciação 

deste Conselho, o Plano de Ação a ser desenvolvido nas Escolas do Sistema Municipal de 

Ensino durante o ano de 2022, pelo período em que permanecer as medidas de prevenção ao 

novo  Coronavírus- COVID-19 e suas variantes. 

1-OBJETIVO: 

O objetivo deste plano de ação é o de resguardar o bem estar dos estudantes, 

professores, funcionários, equipes diretivas e demais profissionais que atuam nas escolas da 

Rede Municipal de Ensino, com o intuito de prevenir o contágio pelo Covid-19 e suas variantes, 

bem como evitar a sua disseminação. 

2-JUSTIFICATIVA: 

Diante da situação atual da saúde pública brasileira e mundial que ainda perdura,  

frente a disseminação e contágio do novo Coronavírus – COVID 19 e suas variantes, os estados 

vem adotando medidas protetivas e de contenção a fim de preservar o bem estar total da 

comunidade escolar,dessa forma as aulas acontecerão presencial seguindo o Decreto 56.171 

de 29 de outubro de 2021, assim enquanto vigorar as medidas sanitárias, o uso da máscara é  
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obrigatório e do álcool em gel, manter ambientes como salas de aulas  ventiladas e uso  

individual da garrafa de água por aluno. 

 É importante compreendermos que as ações conjuntas de cuidado e prevenção 

individuais e coletivos da população juntamente com políticas públicas coerentes são o 

caminho para reduzir a disseminação e o contágio pelo COVID- 19 e suas variantes, diminuindo 

assim as chances dessa pandemia aumentar. 

3-METODOLOGIA: 

Está previsto para este ano escolar aulas presenciais seguindo todos os cuidados como 

está previsto no Decreto 56.171. 

4- CALENDÁRIO ESCOLAR:  

O Calendário escolar de 2022 segue em anexo. 

5- FORMA DE AVALIAÇÃO: 

Avaliação será feita de acordo com o Projeto Político Pedagógico das escolas , onde  
consta que  a avaliação deve ser diagnóstica, processual/formativa e mediadora, envolvendo 
toda a comunidade escolar. 

Dessa forma a avaliação formativa assegura que os processos de construção de 
conhecimento vão se adequando às características dos alunos, permitindo a adaptação do 
ensino às características individuais, principalmente enquanto estiverem afastados por causa 
da pandemia. 

 
6- ESTRATÉGIAS: 

As estratégias de frequência e reforço escolar que serão utilizadas e oferecidas aos 

alunos, será reforço no turno inverso  e nas aulas planejadas pelo professor, visará  atender as 

habilidades e objetos do conhecimento da série anterior a que o aluno pertence de acordo 

com o Referencial Municipal.  

7- BUSCA ATIVA  

A secretaria de educação tem tomado todas as precauções possíveis para não deixar 

nenhuma criança fora da sala de aula. Dessa forma juntamente com a Secretaria de Saúde e 

SESAI faz-se uma busca ativa junto as familias charruenses e principalmente famílias indígenas.  
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8- FORMAÇÃO PARA PROFESSORES 

A formação dos professores acontecerá de forma continuada, através da empresa 

InEducação Corporativo Ltda, onde mensalmente eles se reúnem para organizar Projetos 

Pedagógicos e Institucionais,  com carga horária de quatro (4) horas. Em anexo segue a data 

dos encontros de formação dos professores municipais. 

9- ANEXO 

Anexo 1- Calendário escolar-2022 

Anexo 2- Cronograma de encontros de formação dos professores. 

 

Após análise, o Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimidade dos 

Conselheiros presentes, em Sessão Plenária de  22 de fevereiro de 2022. 

  

---------------------------------------------------------------------------- 

ELSA MARIA TRENTIN FOCHI - Presidente 
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